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Ofício n° 154/2020 -GP

Prefeitura de Jacareí
Gabinete do Prefeito

À Vossa Excelência o Senhor

Presidente Abner Rodrigues de Moraes Rosa

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Jacarei

Excelentíssimo Senhor Presidente:

Jacareí, 21  de maio de 2020.

Encaminho anexo,  Projeto de  Lei  n°  11/2020,  para apreciação dos Senhores

Vereadores.

Projeto de  Lei  n°  11/2020 -Altera a  Lei  n° 6.332,  de  16 de abril de 2020,  que

dispõe  sobre  isenção  temporária  da  tarifa  de  água  para  usuários  da  categoria  residencial

econômica e outras medidas.

Solicitamos  ainda,  sejam  as   proposições  submetidas  ao  regime  de

tramitação urgente nos termos do Artigo 91,  Inciso 1,  Parágrafo 1, da Resolução 642,

de 29 de setembro de 2005.

Sendo  o  que  nos  cómpete  para  o  momento,  aproveitamos  a  oportunidade

para renovar votos de estima e consideração.

Respeitosamente,

•-`:---:----.--=--+`
lzAIAS JOSE DE SANTANA

Prefeito do Município de Jacareí

Praça dos Três Poderes, 73 -2° andar- Centro - Jacareí-SP

•Telefone:  (12) 3955-9111  -Fax: (12) 3961-1092 -gabinete@jacarei.sp.gov.br



Prefeitura de Jacareí
Gabinete do Prefeito

PROJETO DE  LEI  N°  11,  DE 21  DE MAIO  DE 2020

NRONffio
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Câmara Mu.riicipal

Altera  a  Lei  n°  6.332,  de  16  de  abril  de  2020,  que  dispõe  sobre
isenção  temporária  da  tarifa  de  água  para  usuários  da  categoria
residencial econômica e outras medidas.

0   Prefeito  do  Município  de  Jacareí,   usando  das  atribuições  que  lhe  são

conferidas por lei, faz saber que a Câmara  Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a

seguinte lei:

Art.1°  Fica  alterada  a  Lei  n° 6.332,  de  16  de abril  de 2020,  que  passa  a vigorar

com a seguinte redação:

"Art.   1°  Ficam  isentos  do  pagamento  das  faturas  de  água  e  esgoto

referentes aos meses de abril à julho de 2020 os usuários enquadrados na categoria

residencial  econômica junto  ao  Serviço  Autônomo  de  Água  e  Esgoto  de  Jacareí  -

SAAE.  (NR)

Parágrafo  único. As  isenções dispostas  no caput referem-se às faturas

emitidas   no   período   de   1°   de   abril   a   31   de   julho   de   2020,   cujos   respectivos

vencimentos ocorreriam nos meses de maio, junho, julho e agosto de 2020. (NR)

Art. 2° Fica o Serviço Autônomo de Agua e  Esgoto de Jacareí - SAAE

autorizado a isentar todos os usuários,  independentemente da categoria, da cobrança

de juros e multa de mora de todos os débitos vencidos e não pagos no período de  13

de março a 31  de julho de 2020.  (NR)"

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 21  de maio de 2020

IZAIAS JOSÉ DE SANTANA

prefeito do Município de Jacareí                   4T-.-' .--- ~-.
Praça dos Três Poderes, 73 -2g andar-Centro -Jacareí-SP

Telefone: (12) 3955-9111 -Fax: (12) 3961-1092 -gabinete@jacarei.sp.gov.br



Prefeitura de Jacareí
Gabinete do Prefeito

MENSAGEM

Tenho  a  honra  de  submeter  à  análise  dessa  Egrégia  Casa  Legislativa  o

incluso  Projeto de  Lei,  que altera a  Lei  n° 6.332,  de  16 de abril de 2020,  que dispõe sobre

isenção  temporária  da  tarifa  de  água  para  usuários  da  categoria  residencial  econômica  e

outras medidas.

0  Projeto de  Lej visa tão somente alterar o  prazo de  isenção temporária da

tarifa de água para usuários da categoria residencial,  na  Lei  n° 6.332/2020 o prazo era até

31  de maio de 2020, no presente Projeto de Lei se propõe o prazo até 31  de julho de 2020.

Medida  necessária  considerando  que  o  Governo  do  Estado  de  São  Paulo

prorrogou  a  quarentena  até  o  dia  31  de  maio  de  2020  por  meio  do  Decreto  Estadual  n°

64.946, de 17 de abril de 2020.

Nesse   sentido,   com   o   objetivo   de   minimizar   os   impactos   causados   à

população jacareiense,  estando estes  em  situação  de vulnerabilidade social em  razão do

atual  cenário  econômico,  o  referido  Projeto  de  Lei  prevê  a  prorrogação  da  isenção  das

parcelas de água e esgoto.

Além  disso,  autoriza  o  Serviço  Autônomo  de  Agua  e  Esgoto  de  Jacareí  -

SAAE a  isentar todos os  usuários,  independentemente da categoria,  da cobrança de juros

e multa de mora de todos os débitos vencidos e  não pagos no período de  13 de março a

31  de julho de 2020,  pois sabemos que alguns setores da economia serão  afetados  pela

situação de pandemia.

0  presente  projeto  está  amparado  pela  Lei  9.504,  de  30  de  setembro  de

1997,  como excecão,  uma vez que estamos em  Estado de Emergência no Município e já

decretado o Estado de Calamidade Pública no Estado de São Paulo:

Ari.  73.  São  proibidas  aos  agentes  públicos,  servidores ou  não,  as seguintes

condutas tendentes a afetar a igualdade de oportunidades entre candidatos nos

pleitos eleitorais:

Praça dos Três Poderes, 73 -29 andar-Centro -Jacareí-SP
Telefone: (12) 3955-9111 -Fax: (12) 3961-1092 -gabinete@jacarei.sp.gov.br



Prefeitura de Jacareí
Gabinete do Prefeito

§  10.  No  ano  em  que  se  realizar  eleição,  fica  proibida  a  distribuição

gratuita  de  bens,  valores  ou  benetícios  por  parie  da  Administração
Pública,  exceto  nos  casos  de  calamidade  pública,  de  estado  de

emergência  ou   de   programas  sociais   autorizados   em   lei  e  já   em

execução orçamentária no exercício anterior, casos em que o Ministério

Público    poderá    promover   o   acompanhamento   de    sua   execução

financeira e administrativa.

(destacamos)

Ressalta-se  que  este  Projeto  de  Lei  possui  sólido  escopo  legal,  conforme

dispõem  o  art.  60  e  os  incisos  ]  e  111  do  art.  61,  da  Lei  Orgânica  Municipa],  e  o  inciso  1  do

art.  30 da Constituição Federal.

Justificado   nestes   termos,    a   fim   de   que   a   proposta   possa   alcançar

plenamente   os   seus   objetivos,   encaminhamos   o   Projeto   de   Lei   para   apreciação   e
aprovação dessa Casa Legislativa.

Gabinete do Prefeito, 21  de maio de 2020.

c=D--l_TjãH JOSE DE SANTANA

Prefeito do Município de Jacareí

Praça dos Três Poderes, 73 -29 andar-Centro -Jacareí-SP
Telefone: (12) 3955-9111 -Fax: (12) 3961-1092 -gabinete@jacarei.sp.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ
PALACIO DA LIBERDADE

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS

ASSUNTO:     Projeto de Lei do Executivo n° 08, de 21/05/2020

Folha

EEm!üEuE|BiEi
de Jacareí

"Altera a Lei n° 6332, de 16 de abri[ de 2020, que dispõe sobre

isenção   temporária   da   tarifa   de   água   para   usuários   da

categoria resjdencial econômica e outras medidas".

PARECER N° 118/2020/SAJMTBM

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Excelentíssimo

Senhor Prefeito  Municipal,  Dr.  lzAÍAS SANTANA,  que visa alterar a  Lei  Municipal

n° 6332/2020, que estabeleceu temporariamente a isenção de tarifa de água para

usuários da categoria residencial econômica.

Conforme   consta   na   Mensagem   que   acompanha   a

propositura,  a  intenção  ampliar  o  tempo  da  isenção,  considerando  que  houve

prorrogação  da  quarentena  estabelecida  pelo  Decreto  Estadual  n°  64.956/2020,

decorrente da pandemia causada pelo novo coronavírus (COVID19).

Pois bem.

Considerando     que     o     projeto     é     não     modifíca

substancialmente    a    Lei    6332/2020,    recen{emente    aprovada    nesta    Casa

Legislativa,    mantendo    válidos    os    argumentos    j

apresentado    o    respectivo    projeto,

Praça dos Três Poderes, 74 - Centro - Jacareí
Site: www.jacarei.sp,leg,br

icos    avaliados    quando

a[mente    o    parecer    no

(012) 3955-2200
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CÂMARA MUNICIPAL DE JAC
PALÁCIO DA LIBERDADE

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS

072/2020/SAJ/JACC,   que   anexo   como   parte   deste,   e   o   adoto   como

fundamentação.

Outrossim,   a   propositura   deverá   ser   submetida   às

Comissões de a) Constituição e Justiça; e b) Finanças e Orçamento.

Para   aprovação   é   necessário   do  voto  favorável   da

maioria  simples,  presentes,  pelo  menos,  a  maioria  absoluta  dos  membros  da

Câmara.

Este é o Darecer st/b cer}sL/fia.

Praça dos Três Poderes, 74 -Centro -Jacareí / SP -CEP 12327-901 Fone: (012) 3955-2200
Site: www.j acarei. sp.1eg.br
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ

PALÁCIO DA LIBERDADE
SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS

Projeto de Lei n° 002/2020

Emer\+a-.   Projeto   de   Lei,   de   iniciativa   do

Prefeito,  que  dispõe  sobre  a concessão  de

isenção  temporária  das  tarifas  de  água  e

esgoto      para      usuários      da      categoria

residencial   econômica   e   outras   medidas,

nos       termos       em        que        específica.

Constitucionalidade.         Legalidade.         Não

incidência         da         LRF.         Possibilidade.

Prosseguimento.

PARECER N° 072/2020/SAJ/JACC

RELATÓRIO

Trata-se     de     Projeto     de     Lei     de     autoria     do

Excelentíssimo    Senhor    Prefeito,    com    a   finalidade    de    conceder    isenção

temporária das tarifas de água e esgoto,  para  usuários da categoria  residencial

econômica, além de outras medidas nos termos em que específica.

Devídamente   justifjcada   (fls.    04/05),   a   propositura

legislativa foi  encaminhada a este órgão de  Consultoria Jurídica,  para que,  nos

termos do  artigo 46  da  Lei  Orgânica  Municipal  (LOM) e artigo 46  do  Regimento

lnterno,   sej.a  emitido  o  devido  parecer  quanto  aos  aspectos  constitucionais,

legais e jurídicos relativos ao projeto apresentado.
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lnicialmente,     podemos     nitidamente     enquadrar    a

matéria em questão como "assuntos de  interesse local",  nos termos do Ínciso  1,

do  artigo  30í   da  Constituição  Federal,   posto  que  a  proposição  em  questão

contempla medida normativa atinente a serviço público essencial dos munícipes.

Deste    modo,    não    se    vislumbra    óbice    quanto    a

injciativa ou mesmo a espécie normatjva e[eita.

Nesse  contexto,  verifica-se  que,  no  mérito,  o  projeto

não  apresenta  vício  material  ou  mesmo formal,  de  modo  que  não  se  constata

qualquer  inconstitucionalidade,   ilegalidade  ou  antijuridicidade  que  impeça  seu

válido desenvolvimento.

Como bem ressaltou o proponente,  a medida encontra

respaldo nas exceções estabelecidas pelo artigo 73,  §  10,  da Lei  n° 9.504/1997,

que trata das condutas vedadas em período eleitoral.

Outrossim,   a   isenção   em   apreço   não   tem   caráter

tributário,   razão  pela  qual  não  se  aplica  o  disposto  no  artigo   14  da  Lei  de

Responsabilidade  Fiscal,  sendo certo que,  ainda que o tivesse,  por se tratar de

isenção de caráter geral, dispensar-se-ia o respectivo estudo de impac{o.

Desta  forma,   tendo  sido  submetida  à   proposição  à

Secretaria de Assuntos Jurídicos desta Casa de Leis,  em atendimento ao artigo

462,  da  Lei  Orgânica do  Município,  o  parecer é  no sentido  de que  o  Projeto  de

1 Art.  30.  Compete aos Municípios:

1 -legislar sobre assuntos de interesse local;
2 Art. 46 -Todos os projetos ciue tramitarem pela Câmara serão encaminhados para parecer da
Assessoria Jurídica do Legislativo.
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CONCLUSÃO

Com    essas    considerações,     salvo    melhor    juízo,

concluímos que o projeto em análise,  reúne condições de prosseguimento,  pelo

que opinamos FAVORAVELMENTE ao seu desenvolvimento.

Das comissões

0 presente projeto, conforme determina o artigo 31  do

Regimento lnterno, deverá ser previamente apreciado pelas Comissões de:

Cons{jtuição e Justiça (art.  33,  Rl)

Finanças e Orçamento (art. 34,  Rl)

Da votação

Não ocorrendo a hipótese prevista pelo artigo 45 do Rl

e, sendo o projeto encaminhado ao Plenário, sujeitar-se-á a apenas um tumo de

discussão e votação e dependerá do voto favorável da maioria simples para sua

aprovação,   sendo  o  voto,   nominal,   confome  detemina  o  ariigo   122,   §   1°

combinado com artigo 124, §§ 2° e 3°,  inciso 111, todos do Regimento lnterno.

E o parecer sub censura.

Jacareí, 07 de abril de 2020.

Jorge Alfredo Cespedes Campos

Secretário-Diretor Ju rídico
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ffi¢'  '                                                               pALÁcio DA L[BERDADE
FolhaJJ,,1CâmaraM.

-=  :'                                       SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS

Lfla±'
Projeto de Lei n° 008/2020

Emer\+a-.   Projeto   de   Lei,   de   iniciativa   do

Prefeito,   que   altera   a   Lei   n°   6.332/2020,

sobre  a  concessão  de  isenção  temporária

das tarifas de  água  e esgoto  para  usuários

da categoria residencial econômica e outras

medidas,   nos  termos   em   que   específica.

Constitucionalidade.         Legalidade.         Não

incidência         da         LRF.         Possibilidade.

Prosseguimento.

DESPACHO

Aprovo   o   parecer   de   n°   118/2020/SAJ/\/VTBM   (fls.

06/07) por seus próprios fundamentos.

Ao Setor de

Jacareí, 22

Jorge Alfredo

Secretário-

situras para prosseguimento.

aio de 2020.

edes Campos
iretor Jurídico
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAR
PALÁCIO DA LIBERDADE

EMENDA NO oi

Ao PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO -PLE N° 08/2020, que
altera a Lei n° 6.332, de 16 de abril de 2020, que dispõe sobre
isenção   temporária   da   tarifa   de   água   para   usuários   da
categoria residencial econômica e outras medidas.

1)    A redação proposta pelo ari.1° do projeto discriminado em

epígrafe ao ari.1° da Lei n° 6.332, de  16 de abril de 2020,  passa a vigorar acrescida de

um parágrafo, que será o 2°, com o teor o abaixo explicitado, procedendo-se à adequação

do já existente parágrafo único para § 1°.

"§ 2°    A isenção disposta no  tcaput'  deste aytigo se estende a todos

os  beneficiáyios  do  Programa  `Alimento  Solidário'  da  cidade  de

Jacareí,   cujas  f;amílias   sejam   cadastradas   no   Cadastro   Único

(Cadúnico) e classificadas como  `em situação de extrema pobreza',
entendidas assim aquelas f;amílias com renda mensal de até R$ 89,00

(oitenta e nove rectis) por pessoa."  (NR)

Câmara Municipal de Jacareí, 25 de maio de 2020.

Vereadora -MDB

Justificativa: Em que pesem as medidas de proteção direcionadas à população de nossa cidade,
muito bem expostas nas fundamentações do próprio projeto de lei, a limitação de sua aplicação a
apenas  os  imóveis  residenciais  incluídos  na  categoria  econômica,  faria  uma  discriminação  com
todos aqueles jacareienses que,  neste  momento de crise,  igualmen{e,  passam  por situação de
extrema  necessidade  financeira  e  apreensão  social,  Os  imóveis  residenciais  que  constam  na
categoria econômica possuem  uma dfferenciação de tarifa que os demais imóveis não possuem,
e,   ]imitando  a  isenção  àque]e  quinhão  econômico,  es{aríamos  realizando  um   `bis  in   idem'  e
penalizando   munícipes   que   em   situações   nomais  vêm   arcando   com   as   dfferenças  desta
oscilação.  Vê-se  que  o  espaço  de  isenção  é  curto  e  perfeftamente  circunscrito  às  finanças
municipais, guardando a emenda estrita temática ao projeto,  com mufto mais razão a se lembrar
que  o  Decreto  n.°  1013/2020  estabeleceu  estado  de  calamidade  pública  em  nossa  cidade,
permitindo a extensão de despesas no combate direto ou indireto à crise que assola o mundo, não
se falando,  portanto,  em vedação da preposição por aumento de despesas previstas no projeto,
mesmo porque,  como bem salientado pelo próprio alcaide,  a água é essencial  para o comba{e à
COVID-19, e o é tanto àqueles que moram em imóveis classfficados como da classe econômica,
como   para   aqueles   que,   mesmo   não   residindo   em   casas   com   esta   classmcação,   estão



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREí i SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

SECFETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS

PROJET0 DE LEI DO EXECUTIV0 N° 08 DE

21.05.2020

ASSUNTO=   EMENDA   NO.   01.   AUMENTO   DE

BENEFICIÁRIOS.    CRIAÇÃO    DE    DESPESAS.

IMPOSSIBILIDADE.

AUTORIA:              VEREADORA              LUCIMAR

PONCIANO

PARECER N°  120-METL -SAJ -05/2020

Trata-se   da   Emenda   no.   01   (fl.   12),   de   autoria   da   Nobre   Vereadora   Lucimar

Ponciano, ao Projeto de Lei de autoria do llustre Prefeito, que dispõe sobre a isenção temporária

da tarifa de água  para  usuários da  categoria  residencial  econômica e outras medidas.

A presente Emenda veio acompanhada de justificativa alegando ''discriminação com

todos aqueles jacareienses que,  neste  momento de crise,  igualmente,  passam  por situação de

extrema  necessidade fínanceira e apreensão social''.

Inicialmente,  já  devemos  dizer  que  a  presente  Emenda  cria  mais  despesas,  uma

vez  que   pretende  ampliar  o  alcance  do  projeto  de   lei   ora   analisado   para   beneficiários  do

Programa ``Alimento Solidário" na  cidade de Jacareí.

Segundo a  Lei orgânica do Município de Jacareí e Regimento lnterno desta Casa de

Leis,transcritos  respectivamente :

Artigo   40   -   São   de   iniciativa   exclusiva   do   Prefeito   as   leis   que
disponham  sobre:

I                                               criação,  transformação  ou  extinção  de
cargos,  funções  ou   empregos  públicos   na  Administração   Direta  e
autárquica ou  aumento de sua  remuneração;

11                               servidores     públicos,     seu     regime     jurídico,
provimento de cargos,  estabiljdade, aposentadoria e vencimentos;

111                            criação,      estruturação      e      atribuições      das
Secretarias      ou      departamentos      equivalentes      e      órgãos      da
Administração  Pública;

IV                           matéria   orçamentária,   e   a   que   autorize   a
abertura  de créditos ou  conceda auxílios,  prêmios e subvenções;

V -concessões e serviços  públicos.
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  i SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS

Parágrafo Único -  Não será admitido aLJmento da desp
prevista   nos   projetos   de   iniciativa   exclusiva   do   Prefeito
Municipal, ressalvado o disposto no inciso IV, primeira parte.
(g.n)

Art.  94.              Projeto  de  lei  é  a  proposição  que  tem  por fim  regular
toda  a   matéria   legislativa  de  competência  da  Câmara  e  sujeita  à
sanção do Prefeito.

§..2)o    É da competência exclusiva do prefeito a  iniciativa dos projetos
de  lei  que:
1  -        disponham  sobre  matéria financeira;
11  -      disponham   sobre   a   criação,   transformação   ou   extinção   de
cargos,  funções  ou   empregos  públicos   na  Administração   Direta  e
lndireta ou fixação de sua  remuneração;
111  -disponham   sobre   servidores   públicos,   seu    regime   jurídico,
provimento  de  cargos,  estabilidade,  aposentadoria  e  vencimentos,
ressalvados os casos de competência  privativa da Câmara;
IV-     disponham    sobre    criação,    estruturação   e    atribuições   das
Secretarias      ou      Departamentos      equivalentes      e      órgãos      da
Administração  Pública;
V-       disponham   sobre   matéria   orçamentária   e   a   que   autoriza   a
abertura de créditos ou  conceda auxílios,  prêmios e subvenções.
S 30   Aos  Droietos  de  lei  de  iniciativa  do  Prefeito  não  serão
admitidas emendas aue aumentem a desDe§a Drevjsta. ía.nl

Logo,  diante do exposto,  por acarretar num  aumento de despesa  em  projeto de  lei

de  iniciativa  do  Prefeito,  verificamos que  a  presente  Emenda  não  se  encontra  em  condições

de receber regular tramitação.

Contudo,  caso  o  entendimento  se].a  divergente,  para  seu  devido  prosseguimento,

em  relação às Comissões e a votação,  ratificamos o constante na fl.  07.

Ressaltamos  ainda  que  a  Emenda  deverá  ser  apreciada  antes  do  Projeto  de  Lej

(consoante  parágrafo  3°,  do artigo  125,  do  RI).

É o parecer.

OAB/SP 250.244
Consultor Jurídico Legislativo
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ

PALÁCIO DA LIBERDADE
SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS

Projeto de Lei n° 008/2020

Emer\ka-.     Emenda     (n°     01)     de     autoria

Parlamentar à  Projeto  de  Lei,  de  iniciativa do

Prefeito, que altera a Lei n° 6.332/2020, sobre

Folha

HEnH±tHm|E|±EEl
de Jacareí

a   concessão   de    isenção   temporária   das

tarifas  de  água  e  esgoto  para  usuários  da

categoria    residencial    econômica    e    outras

medidas,    nos   termos   em   que   específica.

Inconstitucionalidade.         llegalidade.         Vício

insanável. Arquivamento.

DESPACHO

Aprovo  o  parecer de  n°  120  -  METL  -  SAJ  -  05/2020

(fls.13/14) pelos fundamentos adiante expostos.

Com  efeito  a  proposta  legislativa  possui  flagrante  vício

formal  -  insanável  -  de  inconstitucionalidade.  A  nobre  proposta  apresentada  pelo

Parlamentar   usurpa   competência   para   modificar  o   processo   legislativo,   que   é

atribuída   ao   Chefe   do   Poder   Executivo,   tornando-o,   portanto,   manifestamente

inconstitucional.

Desta     forma,      p

ARQUIVAMENTO da propositura conform

88,  inciso  1112,  ambos do  Regimento  1

Jacareí, 28

Jorge Alfredo

Secretário-D

or     tais motivos,      recomendo     o

osto  pelo ar{igo 45,  capt/f4,  e artigo

io de 2020.

des Campos
Jurídico

Art. 45. 0 projeto que for rejeitado por ieceber parecer contrário de todas as Comissões a ele periinentes ou
pelos  motivos  previstos  no  artigo  88  deste  Regimento  Ínterno,  deverá  ser arquivado  mediante  despacho  do
Presidente da Câmara, salvo requerimento proposto pela maioria absoluta dos membros da Câmara solicitando
o seu desarquivamento, promovendo sua automática tramitação.

Ari. 88. A Presidência arquivará qualquer proposição:
111   -  manifestamente   ilegal,   inconstitucional   ou  anti-regimental,   quando  assim   se   manifestar  a   Consultoria
Jurídica e a critério do Presidente, após a aprovação ou não do parecerjurídico.

Página 1  de 1
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CÂMARA  MUNJCI-PAL  DE  JACAREÍ  i SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

DESPACHO DA PRESIDÊNCIA
Ref.= PLE n° 08/2020

Nos temos do ar{. 88 do Regimento lnterno desta Casa, observados

o  Parecer  Jurídico  de  n°  120-METL-SAJ-05/2020  e  sua  ratfflcação,  determino  ao  Setor

competente  o  ARQUIVAMENTO  da  EMENDA  N°  01,  de  autoria  da Vereadora  Lucimar

Ponciano,  ao  PROJETO  DE  LEI  DO  EXECUTIVO  - PLE  N° 08/2020,  que altera a  Lei  n°

6.332, de 16 de abril de 2020, que dispõe sobre isenção temporária da tarffa de água para

usuários da categoria residencial econômica e outras medidas.

Para a produção dos efeitos regimentais,  comunique-se o teor deste

à autora e aos demais Vereadores.

Câmara Municipal de Jacareí, 28 de maio de 2020.

ABN.ER RODRIGUES DE MORAES ROSA

(Abner de Madureira)
Presidente

Praça dos Três Poderes, 74 -Centro -Jacareí / SP -CEP:  12327-901  -Tel.: (12) 3955-2200 -www.jacarei.sp.1eg.br
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CÂMARA  MUNIC]PAL  DE  JACAREÍ  i SP
PALACIO DA LIBERDADE

PARECER DA COMISSÃ0 1  -CCJ

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

PLE N° 8/2020 PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO

ASSUNTO:

Altera  a  Lei  n°  6.332,  de  16  de abril  de  2020,  que  dispõe  sobre  isenção
temporária   da   tarifa   de   água   para   usuários   da   categoria    residencial
econômica e outras medidas.

AUTORIA: PREFEITO  MUNICIPAL IZAIAS JOSÉ  DE SANTANA

Os    integrantes    da    Comissão    Permanente    de    CONSTITUIÇÃO    E

JUST[ÇA,    tendo   avali?dá9``ç..a a;±;.Pgrrg,P9,`Si!H"ÍF?Í ',qi?,,£ritiTin.?.q?+  :£T,`,  çP,í9,raLfe,  , nos   termos

regimentais,  se manifestam  na confQ_rmjqhaçl.9.-;99.. que+,Ç!.,ro'apaixo:

V cJNí)                                   _ Assinatura  /)     _,\

PAULINHO DOS CONDUTORES
-Ç\>,!.i-:`--±----_..-= Á?z"^(Presidente)

PATRÍCIA JULIANI J!/. #-`(Relatora)

JUAREZ ARAÚJO

Pj-é,náAÁ-cg<

'_-u .--.-.---.-,.--._.   _-'.+,A#hÁj-__/@

(Membro)

.ustificativa:   h

`  :,. -:J  r=.-,:``:-`J`-    -;::-`-í`-;_i:;-..-0fl„óÁ+

Câmara Municibái de J.aca.reí, ,.as   Çie maio de 2o2o.

CONCLUSÃO:                                  ,      `.2 .,.-   :.í     ``,.,    w`.

Diante das manifestaçõeà aóima, `à p.ropositura deverá ser:
.1.+

riL

Encaminhadà`ào  Pienário. -".-`'``   `
•   `(   .)Arquivada.

PF{AÇA   DOS  TRÊS   PODERES,   74   -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)  3955-2200  -WWW.JACAREl.SP.LEG.BR



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  i SP
PALACIO DA LIBERDADE

PARECER DA COMISSÃ0 2 -CFO

FINANÇAS E ORÇAMENTO

PLE N° 8/2020 PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO

ASSUNTO:

Altera  a  Lei  n°  6.332,  de  16  de abril  de  2020,  que  dispõe  sobre  isenção
temporária   da   tarifa.   de   água  .para    usuários   da    categoria    residencial
econômica e outras medidas.

AUTORIA: PREFEITO  MUNICIPAL  IZAIAS JOSÉ  DE SANTANA

Os      integrantes     da     Comissão      Permanente     de     FINANÇAS      E

ORÇAMENTO,  tendo  avaliado  a  propositura,.discriminada  em  epígrafe,  nos  termos
L         L`                     ^     -       l.,íl          .      .                                        ^..`              ,,,. <          .

regimentais, se manifestam na conformic!ade do. quaç]ro abaixo:

Voto Assinatu r,a           ^

PATRÍCIA JULIANl
•,J`: .       .,       '     'í.

(Presidente)

SÔNIA PATAS  DA AMIZADE

Jh`úhMS.   `- #(Relatora)

JUAREZ ARAÚJO
`r,p.l e `'; á n ; a    `-  '  `  (

--`:---/:--j,-_-:,ji
(Membro)

Jí^ '.:.-r`:   '      ".-TF!====--
Justificativa:

Câmara Municipal de Jacareí,   aY  de maio de 2020.

CONCLUSÃO:

Diante das manifestações acima, a propositura deverá ser:

P¢Encaminhada ao plenário.                         (    ) Arquivada.

PRAÇA   DOS  TRÊS   PODERES,   74  -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP   -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)   3955-2200   -WWW.JACAREl.SP.LEG.BR



í

lcl`''`'''``''`''```'```'`'-''`'''`'`'`''`'''```'''-`'`''`'''`''''''`ylj9al'J'.......`...`.-...-....-.......-..-.-..........asd....-..-.-..............`.`.`......-......'....'.......

Ç

•'`'`'`-''`''''`'``-'-`''''`'``'---_'-`'`-`q

aasc]-.....-.-`.....`.'.....'......

`

yw

tf"^-T5TgNFjN

ls

ylv

\

!

mi

ylv



` -¢i.
LSJ:J\



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALACIO DA LIBERDADE

PARECER DA COMISSÃ0 1  -CCJ

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

PLE N° 8/2020 -EMENDA N° 1 PARECER EM  EMENDA

ASSUNTO:

EMENDA N° 1  ao  Projeto de  Lei que altera  a  Lei n° 6.332,  de  16 de abril de
2020,  que dispõe sobre  isenção temporária da tarifa de água para  usuários
da categoria residencial econômica e outras medidas.

AUTORIAPROJETO: PREFEITO  MUNICIPAL  IZAIAS JOSÉ  DE SANTANA

AUTORIAEMENDA: VEREADORA LUCIMAR  PONCIANO

Os    integrantes    da    Comissão    Permanente    de    CONSTITUIÇÃO    E

JUSTIÇA,   tendo   avaliado   a   propositura   discriminada   em   epígrafe,   nos   termos

regimentais, se manifestam na conformidade do quadro abaixo:

Voto Assjn,natura   A _

PAULINHO DOS CONDUTORES(Presidente) -Ç_àü`.,:+,,.,--€) /:tt:/gJ: ,`
PATRÍCIA JULIANl(Relatora)

#ffiüL#Úú'n
L#.a11 nl

JUAREZ ARAÚJO(Membro)

C.c>n  TZ              ' c>

r=Á

Câmara Municipal de Jacarei, 0 3   de junho de 2020.

CONCLUSÂO:

Diante das manifestações acima, a propositura deverá ser:

(   ) Encaminhada ao plenário.                      /QArquivada.

PRAÇA  DOS  TRÊS  PoDEF3ES,  74  -CENTRO  -JACAREí  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)  3955-2200  -WWW.JACAREl.SP.LEG.BR



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALACIO DA LIBERDADE

PARECER DA COM[SSÃ0 2 -CFO

FINANÇAS E ORÇAMENTO

PLE N° 8/2020 -EMENDA No 1 PARECER EM  EMENDA

ASSUNTO:

EMENDA N° 1  ao  Projeto de  Lei que altera a  Lei n° 6.332,  de  16 de abril de
2020,  que dispõe sobre  isenção temporária da tarifa de água  para  usuários
da categoria residencial econômica e. outras medidas.

AUTORIAPROJETO: PREFEITO  MUNICIPAL IZAIAS JOSÉ  DE SANTANA

AUTORIAEMENDA: VEREADORA LUCIMAR PONCIANO

os      integrantes      da    `Cõriissão.  'Permánente   `de      FINANÇAS      E

ORÇAMENTO,  tendo  avaliado  a  propositura  discriminada  em  epígrafe,  nos termos

regimentais, se manifestam na conformidade do quadro abaixo:

Voto Assinatura ^             n

PATRÍCIA JULIANl

0         --     l`J
y.

(Presidente)
\\1`      `~

SÔNIA PATAS DA AMIZADE(Relatora)

!ftndÃfifi #\
JUAREZ ARAÚJO(Membro)

r m v\ tiLf i ajti 0-_ C/

Justificativa:

Câmara Municipal de Jacareí,   C?3dejunho de 2020.

CONCLUSÃO:

Diante das manifestações acima, a propositura deverá ser:

(    ) Encaminhada ao plenário.                        D4 Arquivada.

PRAÇA  DOS  TRÊS  PODERES,  74  -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)   3955-2200  -WWW.JACAREl.SP.LEG.BR



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  i SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

COMUNICADO DE ARQUIVAMENTO

REF.:  EMENDA N° 01  AO PLE N° 08/2020

Em  consonância com  os  pareceres das Comissões  Permanentes

lançados às fls.  22/23 dos  respectívos autos,  detemino o ARQUIVAMENTO da  EMENDA n°

Q|,  de  autoria  da  Vereadora  Lucimar Ponciano,  ao. Projeto  de  Lei  do  Executivo - PLE  n°
08/2020, que akera a Lei n° 6.332, de 16 de abril de .2020, que dispõe sobre isenção temporária

das  tarifas  de  água  e  esgoto  para  usuáríos  da  cate`goria  residencial  econômica  e  outras

medidas.

Dê-se ciência à autora e demais Vereadores.
`         r.              .t

Câmara Municipal de Jacareí, 03 de junho de 2020.

Praça dos Três Poderes, 74 -Centro -Jacareí / SP -CEP:  12327-901  -Tel.: (12) 3955-2200 -www.jacarei.sp.1eg.br



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JA
PALÁCIO DA LIBERDADE

_FOThla
_,-:=      --{-^!

``

BOLETIM DEVOTAÇÂO NOMJNAL                     |         rie.iaíta;eí  r-'  |

Discussão única do Proieto de Lei do Executivo n° 08/2020Assunto:AlteraaLein°6.332,de16deabrilde2020,que  dispõe  sobre  isenção

temporária   das  tarifas   de   água   e  esgoto   para   usuários   da   categoria   residencial
econômica e outras medidas.
Au{oria:  Prefeito Municipal  lzaías José de Santana.

Vereadores Favorável Contrário Abstenção Ausência

1.       DRA.MÁRCIASANTOS X
2.       PATRÍCIAJULIANl X,
3.       PAULINHODOESPORTE X
4.       PAULINHO DOS CONDUTORES X
5.       DR. RODRIGOSALOMON X
6.      SôNIA PATAS DAAMIZADE

'X
7.      VALMIRDO PARQUE MEIA LUA X
8,      ARILDO BATISTA X
9L       FERNANDO DAÓTICAORIGINAL X
10.    JUAREZ ARAÚJO .X
11.    LUCIMAR PONCIANO X
12.    LUÍS FLÁVIO (FLAVINHO) X
Obs:  Para aDrovacão: maioria simples. Presidente vota apenas em caso de desempate.

ç=Ênffi     É_rv.ÃEr®®A.S         UEa    @ÜG    Át    DG=    Ne   Ô±     i=®;   4R&Ü;úfflf>A`          +A``i(

Votado em: Totalização dos Votos Resultado

03/06/2020

Favoráveis = 44-     contrár,os = #

APRWAu#Abstenções = jfl    Ausêncías =ffl

ABNEffloDRiGUESDEMo"ESRosA
PRESIDENTE

PRAÇA  DOS  TRÊS  PODERES,   74  -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)   3955-2200  -WWW.JACAREl.SP.LEG.BR



CÂMARA MUNICIPAL  DE JACAREÍ -SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

Ofício n° 56/2020-CMP

A Sua Excelência, o Senhor

DR. IZAIAS JOSÉ DE SANTANA

Prefeito Municipal de Jacareí

Jacareí, 04 de junho de 2020.

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

•              .`     ',.`      `     ,      .

Por ordem  do  Senhor  Presidente  desta  .Casa  Legislativa,  o Vereador

Abner de Madureira, encaminho para as devidas providências, impressos em cinco (5) vias,

os autógrafos das leis abaixo discriminadas, devidamente aprovadas em Sessão Ordinária

realizada em 03 de junho de 2020:

LEI N° 6.338/2020 -  Altera  a  Lei  n°  5.898,  de  20  de  novembro  de  2014,  que  "institui  o

Conselho Municipal dos Direitos da Mulher -CMDM de Jacareí".

LEI N° 6.339/2020 -  Altera a Lei n° 6.332, de 16 de abril de 2020, que dispõe sobre isenção

temporária da tarifa de  água  para  usuários da categoria  residencial  econômica e outras

medidas.

J.   `               `-,                                 '~         ,      >

'~,

Encaminho, também, ,cópia dos respectivos processos legis]ativos.

Sendo o que me cumpria, subscrevo.

Respeitosamente,

Praça dos Três Poderes, 74 -Centro -Jacareí / SP -CEP:  12327-901  -Tel.: (12) 3955-2200 -www.jacarei.sp.leg.br


